=: AUTÓGRAFO Nº. 027/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Complementar Nº. 030/2023, de 05 de setembro de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 



Art.1º O cargo de Atendente, fica com suas atribuições e descrições alteradas, mantendo-se inalterado o Anexo I Quadro “B” da Lei Complementar nº.356, de outubro de 2009.

 

§1º. São atribuições e funções do cargo de Atendente:

 

Descrição Sumária: Atende ao expediente normal de qualquer setor ou repartição da municipalidade na qual está lotado, efetuando recebimento, encaminhamento, registro, distribuição de processos, correspondência interna e externa, visando atender às solicitações, orientando e atendendo o público daquela unidade. 

 

Descrição Detalhada: Recepcionar os usuários e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores procurados; Coleta de dados das pessoas que chegam a unidade a fim de se ter uma identificação, preenchendo os formulários e fichas necessários; Encaminhamento e/ou orientação às pessoas sobre como proceder ou aonde se dirigir para ser melhor atendida; Responsável pelo atendimento e pessoas e pelo envio dos pedidos de atendimento às áreas específicas da entidade, providenciando para que todas as pessoas sejam atendidas; Atender chamadas telefônicas; Prestar orientações ao público em geral; Auxiliar os deficientes a se direcionarem até local indicado; Advertir ao público caso entrem ou circulem em locais específicos aos funcionários ou cometam outras irregularidades (fumar, destruir patrimônio, atitudes inapropriadas para aquele ambiente, etc); Solicitar documentos para confirmação dos dados; Efetuar a recepção e encaminhamento de documentos; Executar tarefas afins, de acordo com as necessidades da administração, trabalhando em conformidade com as boas práticas, normas e procedimentos de segurança; caso lotado em pasta da saúde, agendar pacientes, atender, registrar e encaminhar pacientes e consulentes na Secretaria de Saúde ou unidades descentralizadas desta, para atendimento médico e/ou odontológico em postos de saúde ou Unidades de Saúde; Informar os horários de atendimento e agendar consultas ou exames, pessoalmente ou por telefone; Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os para possibilitar consultas, quando necessário, Chamar os profissionais da equipe em caso de necessidade de atendimento imediato; Recebimentos de ofícios e encaminhamento ao setor responsável. Demais necessidades da administração na Excelência em atender, além de executar outras atividades correlatas ao cargo.

 

 

Art.2º  Fica alterado o artigo 70 da Lei Complementar nº. 356 de 30 de outubro de 2009, no que se refere ao cargo de Atendente.

 

Parágrafo Único. Os demais cargos mantem-se sem alterações.

 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 12 de Setembro de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
